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LEI NC>1788/96 

"AUTORIZA A CELEBRAR CONVENIO COM A SECRETARIA DO 
ESTADO DOS NEGOCIOS DE ESPORTES E TURISMO" 

MARCO AMTOHIQ SERAFil1~ F'refe1 to Munic.i.pa l de 
Cetiqué. Comarca de Catanduva. E5tado de S~o Paulo. usando de 
sui::1E :':ltiribuj Ç'Õf:":~-::. 1f"ÇJ2•is~ SP1NCIONf~ E PF::OMULGA é:\ seguinte LEI 
apr·ov.:.:1ck• pel .:1 CAM.:4PA MUNICIF'PtL. DE CATIGUA. em sua SESS~LJ 
E~TR~ORDINARIA realizada no dia 24 de junho ~e l.9q6. conto~me 
C\11 tór;i r·r.::do ,-,Qt)j !':·/º6: 

Artigo lQ Fica o oodp;--
E>:ecutivo Municipal! autcrizadc •:I cel""bt-ar 
Secretá~1~ de Estado dos Negócios de Esportes e 

chefe do 
conv€inio 
TLW Í!'El110. 

com 2. 

Artigo 2Q - As despesa~ decorrent=s da 
execuç~o d~st, Lei correrào ê cont~ de verbas próprias constantes 
do orçamento vigenb=-~ sqpl~mentadas~ se necessário.-

Artiqo 3Q - Est? Lei entrará em vioor na 
data de sua publicaç~o.- - -

Publique-se.-

Cumpra-se.-

MARCO 
Pref 

1 

~ 
n&dOo-ID SERAFIM 

Mynicipal 


